EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Sr. Presidente da Republica-  As modificações impostas pela lei de orçamento que fixa a despeza geral da Republica para o corrente exercicio impõem-me o dever de apresentar ao esclarecido exame de V. Ex. o projecto de remodelação do Serviço de Agricultura Pratica.

O espirito que me guiou nessa reforma foi o do aperfeiçoamento do que já se continha no plano actual, inspirando-me, apenas, o proposito de uma coordenação mais racional e efficaz dos diversos serviços agricolas existentes nos Estados dando-lhes não só unidade de direcção technica e administrativa, mas ainda o indispensavel cunho pratico e o espirito de economia, que na crise que pesa sobre o paiz, deve presidir a toda e qualquer tentetiva de reorganização dos serviços publicos.

Desta sorte, licalizando as investigações e observações agronomicas, as alterações introduzidas são de molde a permittir a que dentro em breve possam ser estabelecidas, com segurança, as normas scientificas e praticas por que se orientará, de futuro, a nossa agricultura.

Partindo dessa ordem de idéas, o regulamento que ora submetto á apreciação de V. Ex. institue as estações geraes de experimentação, aproveitando as estações já creadas, ás quaes caberá o estudo systematico, experimental a demonstrativo de todos os factores relacionados com a agricultura em geral, resolvendo in loco as diversas questões agronomicas relatvis ás aptidões e necessidades das regiões agricolas por ellas comprehendidas.

O valor agronomico das  novas estações será efficiente pela realização de ensaios em que os intuitos praticos se combinem com o ponto de vista scientifico, podendo, pela natureza dos fins a que se propõem, melhor attender os interesses daquelles que se utilizarem dos seus beneficios, quer pela vulgarização das soluções a que chegar nas diversas experiencias, quer analysando terras, aguas, adubos, alimentos, sementes, etc.

A seguir veem os campos de demostração subordinados ás estações experimentaes.

Centro de vulgarização dos methodos modernos de utilização do solo scientificamente obtidos e uso do material aperfeiçoado, taes instituições necessitam ser disseminadas e diffundidas pelo maior numero possivel de zonas do paiz, consoante ás necessidades peculiares a cada uma dellas.

Destinando-se esses estebelecimentos aos agricultores em geral, entendi que deveriam ser extremamente modestas as suas proporções de modo que os seus processos e systemas de divulgação, possam facilmente chegar até á classe dos lavradores menos instruidos.

Ao campo de demostração incumbirá, desta arte, propagar, mediante explorações agricolas, os melhoramentos de que são susceptiveis as nossas culturas, permittindo a distribuição de sementes constantemente seleccionadas nas respectivas regiões e de arvores fructiferas.

Finalmente, como parte integrante da reorganização que o Governo emprehende, estatue-se, essencialmente refundido, o ensino pratico ambulante a cargo dos inspectores agricolas, chefes de culturas e instructores agricolas, ensino que será ministrado nas propriedades particulares para o fim de demostrar a cada agricultor a conveniencia de abandonar os velhos processos e, adoptar em logar delles os meios mais remuneradores de pruducção, que a technica agricola moderna aconselha.

Ficam, por esta maneira, apontadas as bases cardeaes da reforma na regulamentação do Serviço de Agricultura Pratica.

Verdade é que o plano delineado, dadas as dificuldades financeiras do momento, não tem a distenção de que seria susceptivel e tanto era para desejar.

Como está concebido, porém, poderá ser gradativamente desdobrado á medida que as forças do paiz se forem refazendo e os recursos se tornarem mais amplos.

No que concerne ao pessoal, afim de obtel-o, quanto possivel, proficiente e idoneo para o provimento dos diversos cargos technicos, julgou-se indispensavel estabelecer o criterio do concurso.

Pelos motivos expostos, e certo de que o Serviço de Agricutura Pratica, assim reorganizado, corresponde perfeitamente á realidade dos fins collimados, penso que o presente regulamento está em condições de merecer a approvação de V. Ex.

Rio, 22 de março de 1916.

José Rufino Bezerra Cavalcanti.

